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	INDICAÇÃO Nº024/2017



AUTORIA: VEREADOR MILTON SOARES.
INDICA AO PODER EXECUTIVO A ALTERAÇÃO DA LEI Nº1.235/2008, DE FORMA A AUMENTAR O LIMITE PARA REALIZAR OBRAS DE MELHORIA NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS ALÉM DAS FRONTEIRAS DO MUNICÍPIO, DE 20 KM PARA 30 KM. 

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a alteração da Lei nº1.235/2008, de forma a aumentar o limite para realizar obras de melhoria necessárias à manutenção das estradas vicinais além das fronteiras do Município, de 20 km para 30 km.






JUSTIFICATIVA
É de fundamental importância que o Poder Executivo Municipal tome providências em relação a esta alteração, uma vez que existe um grande número de produtores rurais que residem em Campo Novo do Parecis e que possuem áreas de produção de grãos e pecuária no trecho solicitado e que, devido a lei atual abranger apenas 20 Km, esses produtores acabam sendo prejudicados, principalmente no período chuvoso, onde há grande  dificuldade em trafegar nessas estradas, principalmente quando do escoamento da produção agrícola.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de fevereiro de 2017
                                                            VEREADOR MILTON SOARES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017
Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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